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Este Plano tem como objetivo instrumentalizar gestores e serviços de saúde da rede de atenção à saúde 

pública a respeito do plano de desmobilização da rede assistencial exclusiva ao tratamento da Covid-19 

no Estado da Bahia. 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas a serem 

adotadas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do novo Coronavírus (SARS-CoV-2); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(SARS-CoV-2); 

Considerando o Decreto nº 19.529, de 16 de março de 2020, que regulamenta no Estado da Bahia as 

medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus; 

 

Considerando o previsto no Plano Estadual de Contingência para o enfrentamento do Coronavírus em 

relação a necessidade de reativação de leitos hospitalares bloqueados na Rede Própria Estadual, a 

ampliação do número de leitos de retaguarda e Unidade de Terapia Intensiva (UTI) em Unidades 

Hospitalares da Rede Própria Estadual sob gestão direta ou indireta do estado, e a contratualização de 

leitos de retaguarda e leitos de UTI em Unidades da Rede Públicas e/ou Privadas; 

 

Considerando a análise de diversos fatores, especialmente a queda no número de óbitos, reduções no 

índice de transmissibilidade e de ocupação de leitos hospitalares por Covid-19 no Estado; 

 

Considerando a evidência da queda dos indicadores relacionados à incidência de casos e 

hospitalizações, assim como a constatação das taxas de ocupação de leitos clínicos e de UTI 

consistentemente abaixo de 60% conforme preconizado no Plano Estadual de Contingência para o 

enfrentamento do Coronavírus. 

 

O Comitê de Emergência em Saúde Pública - COES decidiu dar início, a partir de 02 de setembro de 2020, 

ao processo de desmobilização parcial de leitos hospitalares criados emergencialmente para aumentar a 

oferta de vagas durante a pandemia por Covid-19. 



 

O Plano de Desmobilização é feito a partir do acompanhamento contínuo e sistemático de indicadores 

epidemiológicos para nortear o retorno de leitos hospitalares para a sua vocação original e desmobilizar 

a rede assistencial montada exclusivamente para o atendimento de pacientes com COVID-19. 

 

É importante ressaltar que a premência para essa desmobilização se dá, também, pela necessidade de se 

atender à demanda assistencial para outros agravos, urgentes ou não, que nunca deixaram de incidir 

sobre a população baiana. 

 

Para dar vazão a essa demanda, o Plano de Desmobilização inicia-se pelo retorno para sua vocação inicial 

dos leitos de hospitais da rede que compõe a rede SUS no Estado. 

 

Ressaltamos que o COE Saúde irá avaliar semanalmente a evolução do quadro provocado pelo 

Coronavírus, estudando continuamente o cenário epidemiológico e a taxa de ocupação de leitos e pode 

rever decisões.  

 

Nesse sentido, se alguma macrorregião do estado registrar crescimento de transmissibilidade ou 

ocupação de leitos, o Estado pode suspender novas desativações e restabelecer contratos com as 

Unidades de saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 


